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PORTARIA N° 763, de 14 de dezembro de 2022  

 
 

O REITOR da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual 

n° 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando 

a solicitação da Direção do Departamento de Ciências e Tecnologias - DCT, constante do 

Processo SEI n° 072.4319.2022.0041728-93, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR, sem ônus para esta Instituição, os docentes 

AGNALDO VOLPE LOVATO, cadastro nº. 72.494309, na condição de Presidente, 

ROBSON HEBRAICO CIPRIANO MANIÇOBA, cadastro nº. 72.540097, MURILO 

SILVA SANTANA, cadastro nº. 72.541075 e LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA, 

cadastro nº. 72.520632, lotados no Departamento de Ciências Tecnologias – DCT, para 

compor Comissão visando a elaboração do Projeto Pedagógico do Curso de Tecnologia em 

Análise e Desenvolvimento de Sistemas, na modalidade a distância pela Universidade 

Aberta do Brasil, campus universitário de Jequié. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 10/08/2022. 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


